LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 26/2015

OBJETO: FORNECIMENTO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE MUNICÍPIOS DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 2.ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, NO ESTADO DA BAHIA.

IMPETRANTE: ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 

Análise do Pedido de Impugnação do Edital 26/2015, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. que tem por finalidade o fornecimento de máquinas, equipamentos, veículos e implementos agrícolas, visando atender às demandas de municípios da área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União de 09/11/2015, com data de recebimento das propostas financeiras a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até as 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 19 (dezenove) de Novembro de 2015.

2. DA TEMPESTIVIDADE:

O pedido de impugnação do Edital 26/2015 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005.

A impetrante questiona as especificações contidas nos subitens 2.2.19, 2.2.20 e 2.2.21 do edital e itens 19, 20 e 21 da Planilha Orçamentária Anexo I.
Segundo a empresa ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, impetrante do pedido de impugnação, as especificações técnicas inseridas nos referidos itens estão direcionando a licitação a uma única empresa fabricante (J COLOMBO). Ver arquivo anexo.
3. CONSIDERAÇÕES:

O pedido de impugnação é tempestivo, nos termos do § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005 e julgado PROCEDENTE, com fulcro na manifestação da área técnica, folha 298.
CARLOS SALES BERNARDINO

Pregoeiro Oficial
